
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 18/04/2023 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 251/2023
Referência: 2617970/2020 - Auto: 9700132/2020
Interessado: A R DE FIGUEIREDO-ME

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração
ao(a)art . 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 18 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Fernando Antonio Carvalho De Lima, objeto de solicitação de relatório de fiscalização A R De Figueiredo-me, CONSIDERANDO a
Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da FALTA DE
ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando que Seguem as TRT
para regularização dos autos abaixo relacionados, estamos enviando por email, pois o registro da empresa se encontra cancelado.;
CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco
provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do auto, bem
como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o
administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 9700132/2020 do(a) interessado(a) A R De Figueiredo-me. Coordenou a reunião
o senhor Rogerio Moreira Lima Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Ciro Dal Bianco
Lopes, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Patryckson Marinho Santos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 18 de abril de 2023.

ENGENHEIRO ELETRICISTA ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 18/04/2023 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 252/2023
Referência: 2691984/2022 - Auto: 6300670/2022
Interessado: EUDES T DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 18 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Ciro Dal Bianco Lopes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Eudes T Da Silva, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei
6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão da FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o autuado alega em
sua defesa que; A dedução feita pelo Agente de Fiscalização foi sem sombras de dúvidas prejudicial a nossa empresa, uma vez que
o mesmo não se quer teve o trabalho de explorar todo o processo e verificar a quem realmente merecia de fato ser autuado.
CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não
trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que
não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300670/2022 do(a) interessado(a)
Eudes T Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Rogerio Moreira Lima Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Catterina Dal Bianco, Ciro Dal Bianco Lopes, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Patryckson Marinho Santos. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 18 de abril de 2023.

ENGENHEIRO ELETRICISTA ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 18/04/2023 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 253/2023
Referência: 2654548/2021 - Auto: 1680535/2021
Interessado: FERNANDA DANIELLY SOUSA ALMEIDA - ME 

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 18 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Fernando Antonio Carvalho De Lima, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Fernanda Danielly Sousa Almeida - Me ,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em
razão da FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando que apresentou
a TRT; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem
tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do auto,
bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o
administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 1680535/2021 do(a) interessado(a) Fernanda Danielly Sousa Almeida - Me .
Coordenou a reunião o senhor Rogerio Moreira Lima Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal
Bianco, Ciro Dal Bianco Lopes, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Patryckson Marinho Santos. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 18 de abril de 2023.

ENGENHEIRO ELETRICISTA ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 18/04/2023 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 254/2023
Referência: 2628550/2020 - Auto: 6300351/2020
Interessado: FIGUEIREDO & SILVA LTDA - EPP

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 18 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Fernando Antonio Carvalho De Lima, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Figueiredo & Silva Ltda - Epp,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execuçãodeobras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes àEngenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétricafica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa. Art. 47. A nulidade dos atos processuais
ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea
ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação
do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos
observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a
plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta
de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades
às pessoas físicas ou jurídicas; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I -
quando a câmaraespecializada concluir pela ausência de pressupostos deconstituição e dedesenvolvimento válido e regular
doprocesso; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição doilícito que originou oprocesso; III - quando o órgãojulgador concluir
por exaurida a finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornarimpossível, inútil ou prejudicadopor fato superveniente; ou IV -
quando o órgão julgador proferirdecisão definitiva,caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO que a empresa entrou com
pedido de cancelamento antes da autuação por falta de ART. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300351/2020 do(a)
interessado(a) Figueiredo & Silva Ltda - Epp. Coordenou a reunião o senhor Rogerio Moreira Lima Silva. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Ciro Dal Bianco Lopes, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Patryckson Marinho
Santos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 18 de abril de 2023.

ENGENHEIRO ELETRICISTA ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 18/04/2023 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 255/2023
Referência: 2721305/2023 - Auto: 2510053/2023
Interessado: MONTART ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 18 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Catterina Dal Bianco, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Montart Engenharia Ltda, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei
6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão da FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o autuado alega em
sua defesa que; A empresa Montart Engenharia Ltda não realizou obra/serviço no local mencionado no relatório CONSIDERANDO
que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa,
argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a
ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 2510053/2023 do(a) interessado(a) Montart Engenharia Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Rogerio Moreira Lima Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal
Bianco, Ciro Dal Bianco Lopes, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Patryckson Marinho Santos. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 18 de abril de 2023.

ENGENHEIRO ELETRICISTA ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 18/04/2023 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 256/2023
Referência: 2636857/2021 - Auto: 9700082/2021
Interessado: TERRAMATA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 18 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Ciro Dal Bianco Lopes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Terramata Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº.
1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da FALTA DE
ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando que apresentou a ART;
CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco
provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do auto, bem
como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o
administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 9700082/2021 do(a) interessado(a) Terramata Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Rogerio Moreira Lima Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal
Bianco, Ciro Dal Bianco Lopes, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Patryckson Marinho Santos. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 18 de abril de 2023.

ENGENHEIRO ELETRICISTA ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 18/04/2023 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 257/2023
Referência: 2715334/2022 - Auto: 6300893/2022
Interessado: ALAM J P DE SOUSA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICO

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 18 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Fernando Antonio Carvalho De Lima, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Alam J P De Sousa Comercio De Materiais
Eletrico, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
13/03/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300893/2022 do(a) interessado(a) Alam J P De Sousa Comercio De Materiais Eletrico. Coordenou a
reunião o senhor Rogerio Moreira Lima Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Ciro Dal
Bianco Lopes, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Patryckson Marinho Santos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 18 de abril de 2023.

ENGENHEIRO ELETRICISTA ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 18/04/2023 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 258/2023
Referência: 2715335/2022 - Auto: 6300894/2022
Interessado: ALAM J P DE SOUSA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 18 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Catterina Dal Bianco, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Alam J P De Sousa Comercio De Materiais Eletrico,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
13/03/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300894/2022 do(a) interessado(a) Alam J P De Sousa Comercio De Materiais Eletrico. Coordenou a
reunião o senhor Rogerio Moreira Lima Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Ciro Dal
Bianco Lopes, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Patryckson Marinho Santos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 18 de abril de 2023.

ENGENHEIRO ELETRICISTA ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 18/04/2023 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 259/2023
Referência: 2686567/2022 - Auto: 6300489/2022
Interessado: COMPUTEX INFORMATICA LTDA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 18 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Catterina Dal Bianco, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Computex Informatica Ltda - Me, CONSIDERANDO o art. 1º
da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão da FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o autuado alega em
sua defesa que; O presente contrato não trata de serviço de obra para construção de rede e sim de fornecimento de internet através
de nossa rede já existente na cidade e nas secretarias da prefeitura de Sucupira do Riachão. Todo ano é feito a renovação do
contrato ou pregão de nova licitação para novos contratos. Por esse motivo não emitimos a ART. Esse contrato de fornecimento de
internet serve para garantir a velocidade do plano contratado e a estabilidade da internet. São vários contratos porque os valores são
de recursos diferentes da prefeitura de Sucupira do Riachão e cada secretaria tem seu recurso e exigem notas fiscais para cada
secretaria. CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o
autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade.
CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300489/2022 do(a)
interessado(a) Computex Informatica Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor Rogerio Moreira Lima Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Ciro Dal Bianco Lopes, Fernando Antonio Carvalho De Lima,
Patryckson Marinho Santos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 18 de abril de 2023.

ENGENHEIRO ELETRICISTA ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 18/04/2023 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 260/2023
Referência: 2686571/2022 - Auto: 6300490/2022
Interessado: COMPUTEX INFORMATICA LTDA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 18 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Ciro Dal Bianco Lopes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Computex Informatica Ltda - Me, CONSIDERANDO o art. 1º
da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer
serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73
da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de
Infração se deu em razão da FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o autuado alega em
sua defesa que; O presente contrato não trata de serviço de obra para construção de rede e sim de fornecimento de internet através
de nossa rede já existente na cidade e nas secretarias da prefeitura de Sucupira do Riachão. Todo ano é feito a renovação do
contrato ou pregão de nova licitação para novos contratos. Por esse motivo não emitimos a ART. Esse contrato de fornecimento de
internet serve para garantir a velocidade do plano contratado e a estabilidade da internet. São vários contratos porque os valores são
de recursos diferentes da prefeitura de Sucupira do Riachão e cada secretaria tem seu recurso e exigem notas fiscais para cada
secretaria. CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o
autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade.
CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300490/2022 do(a)
interessado(a) Computex Informatica Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor Rogerio Moreira Lima Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Ciro Dal Bianco Lopes, Fernando Antonio Carvalho De Lima,
Patryckson Marinho Santos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 18 de abril de 2023.

ENGENHEIRO ELETRICISTA ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 18/04/2023 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 261/2023
Referência: 2686573/2022 - Auto: 6300491/2022
Interessado: COMPUTEX INFORMATICA LTDA - ME

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 18 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Fernando Antonio Carvalho De Lima, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Computex Informatica Ltda - Me,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS;
CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que o presente contrato não trata de serviço de obra para construção de rede
e sim de fornecimento de internet através de nossa rede já existente na cidade e nas secretarias da prefeitura de Sucupira do
Riachão. Todo ano é feito a renovação do contrato ou pregão de nova licitação para novos contratos. Por esse motivo não emitimos
a ART. Esse contrato de fornecimento de internet serve para garantir a velocidade do plano contratado e a estabilidade da internet.
São vários contratos porque os valores são de recursos diferentes da prefeitura de Sucupira do Riachão e cada secretaria tem seu
recurso e exigem notas fiscais para cada secretaria. CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da
infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para
elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de
fiscalização : 6300491/2022 do(a) interessado(a) Computex Informatica Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor Rogerio Moreira
Lima Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Ciro Dal Bianco Lopes, Fernando Antonio
Carvalho De Lima, Patryckson Marinho Santos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 18 de abril de 2023.

ENGENHEIRO ELETRICISTA ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 18/04/2023 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 262/2023
Referência: 2686575/2022 - Auto: 6300492/2022
Interessado: COMPUTEX INFORMATICA LTDA - ME

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 18 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Fernando Antonio Carvalho De Lima, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Computex Informatica Ltda - Me,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS;
CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que; O presente contrato não trata de serviço de obra para construção de
rede e sim de fornecimento de internet através de nossa rede já existente na cidade e nas secretarias da prefeitura de Sucupira do
Riachão. Todo ano é feito a renovação do contrato ou pregão de nova licitação para novos contratos. Por esse motivo não emitimos
a ART. Esse contrato de fornecimento de internet serve para garantir a velocidade do plano contratado e a estabilidade da internet.
São vários contratos porque os valores são de recursos diferentes da prefeitura de Sucupira do Riachão e cada secretaria tem seu
recurso e exigem notas fiscais para cada secretaria. CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e verificou a existência da
infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para
elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de
fiscalização : 6300492/2022 do(a) interessado(a) Computex Informatica Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor Rogerio Moreira
Lima Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Ciro Dal Bianco Lopes, Fernando Antonio
Carvalho De Lima, Patryckson Marinho Santos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 18 de abril de 2023.

ENGENHEIRO ELETRICISTA ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 18/04/2023 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 263/2023
Referência: 2700794/2022 - Auto: 6300815/2022
Interessado: INSTALY TELECOMUNICAÇÕES EIRELI-ME

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 18 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a)
Fernando Antonio Carvalho De Lima, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Instaly Telecomunicações Eireli-me,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
17/02/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 6300815/2022 do(a) interessado(a) Instaly Telecomunicações Eireli-me. Coordenou a reunião o senhor
Rogerio Moreira Lima Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Ciro Dal Bianco Lopes,
Fernando Antonio Carvalho De Lima, Patryckson Marinho Santos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 18 de abril de 2023.

ENGENHEIRO ELETRICISTA ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião
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